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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
(Processo nº 18.538/2008)

LEI  Nº  8.580,
 DE  29  DE  SETEMBRO  DE   2 008.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 7.716, de 27
de março de 2006, e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 204/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei nº 7.716,
de 27 de março de 2006, que denominou de
“Expedito Xavier Ferreira”, uma praça pública de
nossa cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.729/2008)
LEI  Nº  8.581,

DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JORGE LUIZ
PRESTES DEL CISTIA” a um Centro de Educação
Infantil Municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 178/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominado “JORGE LUIZ PRESTES
DEL CISTIA” o Centro de Educação Infantil
Municipal localizado na Rua Comendador Oeterer
nº 200/208 - Centro, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Jovem Sorocabano - 1980 - 1990”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias

consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.728/2008)
LEI  Nº 8.582,

DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “FUNDAÇÃO
JOÃO XXIII”  e  dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 218/2008- autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “FUNDAÇÃO JOÃO
XXIII”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.731/2008)
LEI  Nº 8.583,

DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “VILA HORTÊNCIA
FUTEBOL CLUBE” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 224/2008- autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “VILA HORTÊNCIA
FUTEBOL CLUBE”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.584,
DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ
BRUSAROSCO” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 192/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ BRUSAROSCO” a
Rua 3, localizada no Jardim Santa Madre Paulina,
que se inicia na Gleba “A” de propriedade de Neide
de Abreu Torres, e termina na Rua 2, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1928 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.585,
DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “DURVAL
CAPELLINI” a uma via pública de nossa cidade  e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 223/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DURVAL CAPELLINI”
a Rua 13, localizada no Jardim Residencial Colinas
do Sol, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua 14,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1927 - 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria .
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.586,
DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “VERA MÁRCIA
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DO NASCIMENTO AUGUSTO” a uma via pública
de nossa cidade  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 221/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “VERA MÁRCIA DO
NASCIMENTO AUGUSTO” a Rua 20, localizada
no Jardim Golden Park Residence, que se inicia na
Rua 21 e termina na Rua 19, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1947 -
1991”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.157/2000)
LEI  Nº 8.587,

DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 6.143, de 2 de
maio de 2000).
Projeto de Lei nº 222/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 1º da Lei nº 6.143, de 2 de maio de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “SOCIETÁ CULTURALE
ITALIANA DI SOROCABA”. (NR)
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.588,
DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO ASSAF” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 225/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANTONIO ASSAF” a
Rua K, localizada no Jardim Solar do Bosque, que se
inicia na Rua C e termina na continuidade desta, no
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1939  - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.248/2008)
LEI  Nº  8.589,

DE  2  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ACADEMIA
SOROCABANA MAÇÔNICA DE ARTES,
CIÊNCIAS  E  LETRAS” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 228/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FARNCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ACADEMIA
SOROCABANA MAÇÔNICA DE ARTES,
CIÊNCIAS E LETRAS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de  verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.286,  DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
4.535.600,00 (Quatro Milhões, Quinhentos e Trinta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), destinados a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.287,  DE  19  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.292,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
975.470,00 (Novecentos e Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta Reais), destinados a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.632

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura administrativa
à organização da 2ª Expo Literária de Sorocaba, a ser realizada
de 29 de outubro a 1 de novembro de 2008 e
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias Comissões
resolve:

Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I – Comissão Executiva: Anderson Santos, Fernando
Mitsuo Furukawa, Milton Ribeiro Palma, Januário Renna,
Maurício Biazotto Corte, Maria Teresinha Del Cistia e
Renato Gianolla;
II - Comissão de Finanças: José Carlos Florenzano, José
Gagliardi Junior, Margarete Moreno Comitre Silveira e
Walter Alexandre Previato.
III – Comissão Organizadora: Anderson Santos, Maria
Teresinha Del Cistia, Maurício José Barisson, Margarete
Moreno Comitre, Tania Maria Bernardi Kalil, Marilda
Baunguertner, Maria Graciele Trevisan, Kátia Regina

Pedroso de Morais, Rúbia Bertola de Almeida, Ana Lopes
de Oliveira Souza, Dalva de Góes Pezato, Edineide dos
Santos Pereira Cabreada, Leni Marchi de Masi, Loniel
Leal das Neves Junior, Lucinda de Fátima Bueno Cearence,
Maria Marta Vieira, Nilse Mariano, Terezinha Machado
Costa, Vilfred João David, Larissa Rondello, Gilberto
Domingues Xavier de Oliveira, Dalva Proença de Lima
Ferreira, José Rubens Incao, Edmilson Chelles Martins,
Elisa do Carmo Amaral Machado, Flávio Leandro Alves,
Maria Cláudia Camargo Madureira, Paulo de Tarso César
da Silva, Roseli Aparecida Arruda Santos,  Rosaria
Clavijos Simão, Lúcia Moreira Bonilha, Ilza Fernandes
Faria, Ilma Nuno Racca, Marta Regina Cassar, Eduardo
Jesus Grignoli  Egêa, Andréa Lopes de Lima Cardoso,
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha, Cristina Dorelli
Prado Almeida, Silvia Helena Pedroso Cardia.
Art. 2º  As   atividades   e   responsabilidades  das
Comissões  ora   nomeadas encerrar-se-ão ao término de
todas as atividades programadas.
Palácio dos Tropeiros,  em  29 de Setembro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  14.946/2008
Interessado –  RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 27/06/2008 e 02/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  21.770/2008
Interessado –  GUINDASTE NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datados de 05/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  14.756/2008
Interessado –  ROSALINA ANTUNES SILVA
Assunto –  Indenização
Requerimento datado de 20/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  16.307/2007
Interessado – ASSOCIAÇÃO PARA
MELHORAMENTOS JD. CONSTANTINO
MATTUCCI
Assunto –  Permissão de Uso
Recurso datado de 13/07/2007
Despacho – INDEFERIDO

 MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   10.583/1999
INTERESSADO –  REAL ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO – Cópia do  Alvará
SOLICITANTE –  PEDRO FERREIRA FILHO

2 - PROCESSO Nº   11.325/1989
INTERESSADO –  SOAÇO SOCIEDADE
DISTR.FERRO E AÇO LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PEDRO CARVAJAL JIMENEZ

3 – PROCESSO Nº -  2.601/1973
INTERESSADO –  WALTER GONÇALVES DE
AGUIAR
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

4 – PROCESSO Nº - 3.775/2004
INTERESSADO –  ELISABETE PEDROSO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ELISABETE PEDROSO DE
OLIVEIRA

5 – PROCESSO Nº -  21.318/2007
INTERESSADO – ISRAELENE DE OLIVEIRA
ALVES
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  ISRAELENE DE OLIVEIRA
ALVES

6 – PROCESSO Nº -  7.736/2005
INTERESSADO –  JOÃO CARLOS GEHRING
BRACK
ASSUNTO – Cópia de Certidão
SOLICITANTE –  JOÃO CARLOS GEHRING
BRACK

7 – PROCESSO Nº -  24.517/2006
INTERESSADO –  DOMINGOS OREFICE
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  RONALD METIDIERI
NOVAES

8 – PROCESSO Nº -  19.514/2003
INTERESSADO –  OSMAR JOSE DA SILVA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO ALMEIDA
MOURA

9 – PROCESSO Nº -  24.808/2003
INTERESSADO –  GESSI DOS SANTOS ARAUJO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  GESSI DE JESUS DOS
SANTOS ARAUJO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 103/2007 –  Concorrência nº 05/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/072007,
prorrogado por 170 (cento e setenta) dias, a partir
de 11/07/2008 até 30/12/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Escola Municipal na Vila
Barão.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial Construtora Ltda.
 Sorocaba, 10 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 103/2007 – Concorrência nº 5/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/07/2007,
aditado em 20,835% (vinte vírgula oitocentos e
trinta e cinco por cento), do valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Construção de Escola Municipal na Vila
Barão.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial Construtora Ltda.
Valor: R$ 1.192.235,76 (um milhão, cento e
noventa e dois mil, duzentos e trinta e cinco reais
e setenta e seis centavos).
 Sorocaba, 17 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 203/2007 –  Tomada de Preço nº
17/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2007,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 31/08/
2008 até 30/10/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Serviço de Fornecimento e Plantio de
Grama Esmeralda, Arbustos Ornamentais, Arvores
e Palmeiras em Avenidas e Sistemas de Lazer,
Incluso Mão de obra, Equipamentos e Demais
Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
 Sorocaba, 29 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 467/2007 – Tomada de Preço nº
37/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/01/2008,
aditado em 24,08% (vinte e quatro vírgula zero
oito por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Elaboração de Projeto e Construção de
Passagem para Ciclovia e Galeria de Concerto para
canalização de Córrego em Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: E.R. Campelo Projetos e Construções
Ltda.
Valor: R$ 40.383,80 (quarenta mil, trezentos e
oitenta e três reais e oitenta centavos).

 Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 571/2007 –  Tomada de Preço nº
44/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2008,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 31/07/
2008 até 30/09/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do centro de
Educação Infantil nº 47 no Bairro Ipanema do
Meio.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Rainha Ltda.
 Sorocaba, 30 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 571/2007 – Tomada de Preço nº
44/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2008,
aditado em 49,97% (quarenta e nove vírgula
noventa e sete por cento), do valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 47 no Bairro do Ipanema de
Meio.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Rainha Ltda.
Valor: R$ 82.574,39 (oitenta e dois mil, quinhentos
e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
 Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 603/2007 –  Tomada de Preço nº
50/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/01/2008,
prorrogado por 93 (noventa e três) dias, a partir
de 15/06/08 até 18/09/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do centro de
Educação Infantil nº 75 no Parque das Laranjeiras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Parteng Construtora Ltda.
 Sorocaba, 15 de Junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 603/2007 – Tomada de Preço nº
50/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/01/2008,
aditado em 49,42% (quarenta e nove vírgula
quarenta e dois por cento), do valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 75 no Parque das Laranjeiras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Parteng Construtora Ltda.
Valor: R$ 123.338,55 (cento e vinte e três mil,
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trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos).
 Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 628/2007 –  Tomada de Preço nº
54/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/01/2007,
prorrogado por 49 (quarenta e nove) dias, a partir
de 31/07/2008 até 18/09/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 41 no Bairro Maria Eugênia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
 Sorocaba, 30 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 628/2007 – Tomada de Preço nº
54/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/01/2007,
aditado em 49,75% (quarenta e nove vírgula setenta
e cinco por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 41 no Bairro Maria Eugênia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
Valor: R$ 110.554,42 (cento e dez mil, quinhentos
e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).
 Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 708/2007 – Convite nº 225/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
aditado em 50% (cinquenta por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma do Centro de Educação Infantil
63 Vila Rica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 72.296,89 (setenta e dois mil, duzentos e
noventa e seis reais e oitenta e nove centavos).
 Sorocaba, 10 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 708/2007 –  Convite nº 225/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/
05/08 até 14/07/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Reforma do Centro de Educação Infantil
63 Vila Rica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 14 de Maio de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 708/2007 –  Convite nº 225/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/
07/08 até 14/09/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Reforma do Centro de Educação Infantil
63 Vila Rica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 13 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 724/2007 – Tomada de Preço
nº 70/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/03/2008,
aditado em 25,46% (vinte e cinco vírgula quarenta
e cinco por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 81 Parque São Bento.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 73.793,29 (setenta e três mil, setecentos
e noventa e três reais e vinte e nove centavos).
 Sorocaba, 19 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  123/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 09/03/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
09/03/08 até 08/03/09, nos termos do artigo 57,
inciso II. da Lei.
VALOR:  R$ 467.532,48 (quatrocentos e sessenta
e sete mil, quinhentos e trinta e dois mil e quarenta
e oito centavos).
ASSUNTO: Prestação de serviços de limpeza
técnica hospitalar na Policlínica Municipal.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Pratic Service & Terceirizados
Ltda.
Sorocaba, 26 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  510/2006
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 22/01/
07, prorrogado por 0a (cinco) meses, à partir de
22/07/08 até 21/12/08, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
ASSUNTO: Fornecimento de alimentos para
preparo da farinha multimistura.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  J. P. Pereira Ltda. – EPP.
Sorocaba, 26 de setembro de 2009

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 211/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade

Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 211/2008 – CPL nº 2375/2008,
destinado a Aquisição de Instrumentos Musicais
– Projeto Musicalização nas Escolas.  SEDU,
26 de  Setembro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 202/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 202/2008 – CPL nº 2264/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE ESTANTE
PARTITURA COM PEDESTAL PARA A
ORQUESTRA DE CORDA E CORAL. Sorocaba,
30 de setembro de 2008. Renato Toiti Matuguma
– Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 219/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 219/2008 – CPL nº 2461/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE
ROVAMICINA. Sorocaba, 29 de setembro de 2008.
Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 185/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 185/2008 – CPL nº 1868/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE REAGENTES
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLÍNICAS DR.DJAIR ÍSCARO.
Sorocaba, 29 de setembro de 2008. Edinaldo Souto
Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 173/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 173/2008 – CPL nº 1746/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE REAGENTES
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLÍNICAS DR.DJAIR ÍSCARO.
Sorocaba, 29 de setembro de 2008. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2905/2008
ASSUNTO: Dispensa – 2378/08; OBJETO:
Aquisição de Insumos de Enfermagem para
Abastecimento dos Centros de Saúde, Pronto
Atendimentos, Unidades Pré-Hospitalares e
Policlínica Municipal . Fundamento Legal: artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICA a dispensa de licitação com
base no Artigo 24 Inciso IV da mesma Lei mencionada.
Contratada: Johnson & Johnson .  Valor: R$
8.586,00 (Oito Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis
Reais  ), Contratada: Laboratório B.Braun S/A. Valor:
R$ 33.750,00( Trinta e Três Mil, Setecentos e
Cinquenta  Reais), Edivaldo Renê de Oliveira-EPP .
Valor R$ 10.546,16 (Dez Mil, Quinhentos e Quarenta
e Seis Reais e Dezesseis Centavos)
 Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3182/2008
ASSUNTO: Dispensa – 2625/08; OBJETO:
Contratação de Prestação de Serviços de Publicidade
de Interesse da Secretaria da Administração da
Prefeitura de Sorocaba . Fundamento Legal: artigo

26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICA a dispensa de licitação com
base no Artigo 24 Inciso VIII da mesma Lei
mencionada. Contratada: “Imprensa Oficial do
Estado S/A - Imesp”.  Valor: R$ 136.693,78 (Cento
e Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Três
Reais e Setenta e Oito Centavos ). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1954/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 126/2008.
OBJETO: SERVIÇO DE RETÍFICA DE
MOTORES EM VEÍCULOS DA FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: SORODIESEL RETÍFICA DE
MOTORES BOMBAS E PEÇAS LTDA.
VALOR: R$ 49.997,00 (Quarenta e Nove Mil
Novecentos e Noventa e Sete Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.3900.04.122.7007.2400.
Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1417/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 148/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
SUPORTE, MANUTENÇÃO E
IMPLANTAÇÃO PARA SOFTWARE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PROBANK SOFWARE E
CONSULTORIA S/A
VALOR: R$ 392.800,00 (Trezentos e Noventa
e Dois Mil, Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 3.01.00.4.4.90.39.00.04.126.7010.1195.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.1751/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 026/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM
DE VIATURA TIPO AUTO BOMBA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: LCL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 121.930,00 (Cento e Vinte
e Um Mil Novecentos e Trinta Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.39.00.06.181.8003.2328.
Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 27/08 OBJETO:
Contratação para Prestação de Serviços na Área de
Saúde, Exclusivamente na Atividade de Transplante
de Orgãos. Fundamento Legal: artigo 25 e inciso
I “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. Contratada:
“UNIMED” SOROCABA, Valor: R$
800.000,00(Oitocentos Mil Reais). Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) FRANCISCA PIRES RACHID PRESTES, Servente,
Grupo OP 05, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Março de 2008 tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.532/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 30 de
Setembro de 2008, os efeitos da Portaria nº 50.441/DAP que
nomeou EDSON LLAMAS para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Chefe da Seção de Acompanhamento de
Obras Públicas, da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.553/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, BENEDITO
MARTINS, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Acompanhamento de Obras Públicas, da Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, a partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.565/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MICHELI REGINA NUNES CORREA, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 22 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.566/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SILVANA
SILVA LENOIR, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 22 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.567/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA PAULA FORTUNATO RODRIGUES,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.568/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RICARDO AUGUSTO ROSA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Finanças, a partir de 23 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.569/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido,  MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 25 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.571/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, MARIA DE FATIMA PROENÇA
DANTAS, Médico I, da Secretaria da Saúde, a  partir de 01 de
Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.572/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ERICA MONTEIRO
RODRIGUES, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 29 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.573/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de MICHELLE
APARECIDA OLIVEIRA SOUTO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 29
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.574/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JOSELY
ALESSANDRA JONAS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.575/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIELA ROGERIO
CLETO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.576/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SAMIRA QUEIROZ
DE SOUZA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.577/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EDILAINE ALVES
DE MOURA OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Setembro
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.578/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JULIETA DOS ANJOS
GUIMARÃES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.579/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EDVANA
RODRIGUES SANTOS CHAGAS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de
Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.580/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
DANIELA ANDRADE LOPES SENA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada  DANIELA ANDRADE LOPES SENA
FRANCISCO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.581/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
MARISTELA APARECIDA DA CRUZ BIANCHI, Assistente
de Administração II, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira MARISTELA APARECIDA DA CRUZ.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.582/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MICHELLE MELO E SILVA ANDRADE CARNEIRO,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Setembro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.583/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação,
do cargo de Médico Plantonista, do funcionário PEDRO
ROBERTO MAZON (Matrículas 170100 e 271225), a partir
de 27 de Setembro de 2008, por falecimento, cessando também
os efeitos da Portaria nº 50.555/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.584/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANNA
KARINA GUIMARÃES FERRÉ SERRANO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de Setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.585/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido,  NEUZA CÂNDIDA MENDES GARCIA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.586/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
JULIO CESAR SANT’ ANNA, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.587/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
DANIELA FERREIRA MACHADO DA SILVA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.597/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
REGINALDO CESAR PACHECO, Guarda Municipal 2ª
Classe, da Secretaria de Governo e Planejamento, a partir de
30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.598/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RENATA
CRISTIANE DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Administração, a partir de 30 de Setembro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.599/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARLENE COSME DE FRANCA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57588 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, IVONETE
LOPES DE SOUZA para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Outubro de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ERICA
CRISTINA DEFACIO FERREIRA, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57589 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CATIA MARA
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NAVARRO para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 01 de Outubro de 2008, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de IARA BASTILHOS CORREA, expirando-se
a validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57590 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARIS
ROBERTA BERGAMO DE SOUSA para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Outubro de
2008, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DENISE CAVALCANTE SILVA SOUZA, expirando-se a
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57591 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARISA
RIBEIRO DE FREITAS para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Outubro de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de GESIANE
ANTUNES DE OLIVEIRA DE PAULA SIL, expirando-se a
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57592 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARTA DE
CAMPOS LEMES para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Outubro de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de RAQUEL
APARECIDA DE ALMEIDA, expirando-se a validade do
contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57593 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ZORAIDE
APARECIDA GOMES para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Outubro de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ANA
REGINA DE CAMARGO JUSTO, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57594 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ROSEMEIRE
LOPES FERREIRA LEAL para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como

experiência a partir de 01 de Outubro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CRISTIANE DALBEM /
195472, expirando-se a validade do contrato em 19 de
Dezembro de 2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57595 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, REGINA MAGALHAES para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Outubro de
2008, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ROSANGELA CECILIA DA SILVA ALVES /295841,
expirando-se a validade do contrato em 19 de Dezembro de
2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57596 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARLENE
APARECIDA PACHECO para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 02 de Outubro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de VALERIA VILELA
GONZAGA SOUZA, expirando-se a validade do contrato em
19 de Dezembro de 2008, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Outubro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9484/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9432/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
ALESSANDRA DE CAMPOS LONGOBARDI, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9485/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9382/DGP,
de 09 de setembro de 2008, que nomeou FÁTIMA D’AURIA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9486/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9435/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
FERNANDA RAIMUNDO DE SOUZA, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9487/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9415/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
SALMA ANDRÉA FOGAÇA RAMOS para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9488/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9421/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
TRAJANO GONÇALVES DOS SANTOS DINIZ NETTO, para
exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9489/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9422/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
PRISCILA MAYUMI UEDA, para exercer o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9490/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9236/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
EDMILSON PINHEIRO DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9491/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9375/DGP, de 09 de setembro de 2008, que nomeou
ADRIANA CRISTIANE DA SILVA ARMELIM, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9492/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9393/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
ROSA VERBENIA DANTAS DE ANDRADE, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9493/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9395/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
FRANCINE FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9494/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9397/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
GABRIELA MOREIRA DE PAIVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9495/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9398/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9496/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9399/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou THIAGO LEME PESCE, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9497/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9401/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou BRUNO SACCOMANO DE FREITAS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9498/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9403/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou MARIA ISABEL COSTA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9499/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9405/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou WANDERSON DA ROSA BRITO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9500/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9406/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou ÉRIKA ZOCCHIO BERNARDO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9501/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9407/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou MÁRCIA HARUMI MUTO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9502/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9408/DGP, de 16 de setembro de 2008, que nomeou
ALINE APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
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cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9503/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9410/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou NOELI RIBEIRO FURTADO SILVA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9504/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 9411/DGP, de 16 de setembro de 2008, que
nomeou DAIANY MIRANDA CABELO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9505/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GEISSON RICARDO
MARTINS FLORES, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9506/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LILIAN GESUITI DE
MOURA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9507/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SUELI RAMOS DA
CRUZ, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9508/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANA MARIA BAGNARA DOS ANJOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9509/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente

homologado em 28/06/2006, nomeia MARTA REGINA
ALVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9510/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIEL VÍTOR KUNITAKE, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9511/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SUIANY MAIRA FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9512/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia AUGUSTO HENRIQUE SIMÃO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9513/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia YARA HENRIQUE DA COSTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9514/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9515/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PATRÍCIA GOMES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9516/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia OSÉIAS LIMA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9517/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANGELA MARA DO NASCIMENTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9518/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GRACIANE LISSANDRA NEVES DE
PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9519/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NEIDE FERREIRA LOPES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9520/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA ADÉLIA DOMINGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9521/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISTIANE MARIA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9522/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FRANCINE DE PAULA PRUDÊNCIO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9523/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LEANDRO PEREIRA CHAVES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9524/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MÔNICA MARYA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9525/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ÉDER SILVA DE LARA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9526/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTÔNIO FERREIRA
NETO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9532/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia TIAGO
PEDRO CORREA, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9533/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRIKA
KIMURA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9505/DGP GEISSON RICARDO MARTINS FLORES AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9506/DGP LILIAN GESUITI DE MOURA ASSISTENTE SOCIAL I
9507/DGP SUELI RAMOS DA CRUZ ASSISTENTE SOCIAL I
9508/DGP ANA MARIA BAGNARA DOS ANJOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9509/DGP MARTA REGINA ALVES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9510/DGP DANIEL VÍTOR KUNITAKE CIRURGIÃO DENTISTA I
9511/DGP SUIANY MAIRA FERREIRA CIRURGIÃO DENTISTA I
9512/DGP AUGUSTO HENRIQUE SIMÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9513/DGP YARA HENRIQUE DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9514/DGP LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9515/DGP PATRÍCIA GOMES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9516/DGP OSÉIAS LIMA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9517/DGP ANGELA MARA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9518/DGP GRACIANE LISSANDRA NEVES DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9519/DGP NEIDE FERREIRA LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9520/DGP MARIA ADÉLIA DOMINGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9521/DGP CRISTIANE MARIA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9522/DGP FRANCINE DE PAULA PRUDÊNCIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9523/DGP LEANDRO PEREIRA CHAVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9524/DGP MÔNICA MARYA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9525/DGP ÉDER SILVA DE LARA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9526/DGP ANTÔNIO FERREIRA NETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9532/DGP TIAGO PEDRO CORREA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9533/DGP ÉRIKA KIMURA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.

H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 30 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital  nº 06/2008
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 6 do edital
nº 06/2008, divulga a Classificação Final do  Processo  Seletivo para as funções:.

Médico Plantonista - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
6 LUCIANA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO 21.267.136-4 8 1
8 OSVALDO ARNOSTI JÚNIOR 26.888.624-6 2,5 2
14 EDUARDO MARTINS DO PRADO 9.091.179 2 3
3 PAULO CESAR DUARTE 19.520.470-0 2 4
7 BLANCA MARGARITA MORALES CAMARGO 27.002.369-0 0 5
13 ANACELIS STACHEWSKI 6.722.898 0 6
1 LIANE MARIA DA SILVA BREVES 03.402.970-2 0 7
2 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 14.533.265 0 8
9 GERLY ANNE SOBREIRA DE FRANÇA 315.097 0 9
4 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 18.668.565 0 10
15 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 18.960.361 0 11
16 ANA CAROLINA MACEDO 30.427.348-X 0 12

Médico I - Clínico Geral
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
12 CLÁUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR 14.439.451 3 1
11 SÉRGIO SATORU OHARA 5.076.720-5 0 2
10 MARCIA MARIA NUNES FERRO 32.404.273-5 0 3
5 LINEU AMARO RODRIGUES JÚNIOR 33.028.144-6 0 4

Médico I - Ginecologista
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
nenhum inscrito

Médico I - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
nenhum inscrito

Sorocaba, 01 de outubro de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 06/2008

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 06/2008, com inscrições realizadas no período 08/09/
2008 a 23/09/2008, para o preenchimento de vagas de Médico I – Clínico Geral, Médico I – Médico I –
Ginecologista, Médico I – Pediatra e Médico Plantonista – Pediatra, aberto pelo Edital publicado em 05/
09/2008, foi concluído, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para
que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba,  02 de outubro de 2008.

Vitor Lippi
Prefeito Municipal

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 35
DE 02 DE OUTUBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter
temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Processo Seletivo - Edital nº 07/2006 e Processo Seletivo
– Edital nº 05/2008.

Dia: 07/10/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar
Térreo

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do classificado 144;
-  Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2007, a
partir do classificado 230.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina História:  candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2006, a partir do classificado 01
(Volta da Listagem);
 - Disciplina Português:  candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 07/2006, a partir do
classificado 97.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG).  A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em
cada  atribuição.
Sorocaba, 02 de Outubro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de
Futebol Infantil/2008

Circular nº 007/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no dia 07/10/08 do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
EC Comercial Jean Vitor Nascimento

Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 009/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 04/10 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Luiz Carlos Miquelin
AA Beira Rio Marconi Gomes Pereira
AA Beira Rio Marcos Ferreira de Paula
AA Parque São Bento José Carlos Ribeiro
AD Corinthinha do Éden Luis Carlos dos Santos Leite
CRM FC Mauro Oliveira Fonseca
EC Comercial Claudemir Rodrigue da Silva
Santa Marina FC Antonio Carlos S. de Arruda
São Judas EC Ricardo Antonio Kobuszewski

Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª Divisão
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº. 006/08

 A SEMES informa que o jogo entre as equipes AA Magnólia/Merc Rachid/Adflex  vs EC Jd Planalto/
Lusam pela 4ª rodada, que foi cancelado em decorrência da chuva, fica remarcado para o dia 03 de
outubro de 2008 (6ª feira) às 19:30 h., no Centro Esportivo Dr. Pitico – Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila
Angélica.

Sorocaba, 30 de setembro de 2008.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Intimação n.º 005/08

Procedimento Preparatório n.º 008/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Luiz Fábio Andrade Lopes
Atleta, Atlético do Éden FC
Denunciado no artigo 60 do CJDMS.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Intimação n.º 006/08

Procedimento Preparatório n.º 009/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Júlio César de Melo
Atleta, AA Vila Helena
Claudinei Aparecido Modesto
Presidente, AA Vila Helena

A Procuradoria de Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições e dando seguimento às investigações
decorrentes do procedimento em epígrafe, requer
às pessoas acima qualificadas que informem, por
escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, quem é o senhor
ARMANDO FERREIRA DA COSTA, que aparece
como titular da conta de energia elétrica da CPFL,
apresentada como comprovante de residência pelo
referido atleta, para que se estabeleça o nexo
comprobatório exigido pelo Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF),
instituído pela Lei nº 8.474/08.
Intime-se.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 010/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 08 de outubro de 2008.
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 011/2008 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/19): AA Unidos de Vila Rica X CA João
Romão
Data: 28/09/08 – 10h00 (Vila Rica)
NEMÉZIO DE SOUZA
Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA) DIAS.

ODIRLEI SANTANA DA SILVA
Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA) DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 122/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (): AA Vila Helena/Ass Cont Real X EC
Esperança/Nelson Sup/Skimel/Vid Goldmann
Data: 28/09/08 – 10h00 (CIC)
DANILO MOREIRA DE ALMEIDA
Atleta, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOSÉ R. DIAS DA MOTA
Atleta, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CLÁUDIO DE JESUS OLIVEIRA
Técnico, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 129/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (F/11): Espanha FC X EC Comercial/Salem
Imóveis/Ass Cont Real
Data: 27/09/08 – 15h20 (Dinei Quaranta)
CÉSAR APARECIDO CARVALHO
Atleta, Espanha FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

FRANCISCO CARLOS ERRADOR SOARES
Atleta, Espanha FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 130/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (E/11): Jandaia FC X AA Ferroviária
Data: 27/09/08 – 15h20 (Vitória Régia)
IVAIR DE SOUZA
Atleta, Jandaia FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOSÉ MENDES SOBRINHO
Atleta, AA Ferroviária
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 131/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (C/11): Ajáx FC  X União FC do Mineirão
Data: 15/09/08 – 15h20 (Itavuvu)
MARCELO FERREIRA
Atleta, Ajáx FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 132/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/10): EC Laranjeiras X AEC Independente
JD Josane
Data: 27/09/08 – 15h20 (AD VOTOCEL)
ADIVALDO LEMOS PRIETO
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Atleta, EC Laranjeiras
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 133/2008/JEDD
Competição: Municipal Infanitl/2008
Jogo (A/07): Semes/CE Maria Eugênia X Vila
Hortência/JC Morais
Data: 27/09/08 – 10h00 (Estrada)
NELSON RODRIGUES DE ARRUDA
Técnico, Vila Hortência/JC Moraes
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

Processo nº 134/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/11): Jardim dos Estados X EC Canto do
Rio
Data: 27/09/08 – 15h20 (Milton Cardoso)
EMERSON CARLOS CAVALEIRO
Atleta, EC Canto do Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação nº. 004/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto a decisão do Diretor Geral da Justiça
Desportiva.

Procedimento Preparatório n.º 007/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Gulliver Affonso Brilha
Atleta, Vila Hortência FC
José Carlos de Moraes
Presidente, Vila Hortência FC

Decisão do Diretor Geral:
Acolho o pedido de arquivamento do presente
procedimento preparatório, determinando remessa
de cópia integral dos autos ao Excelentíssimo
Senhor JUIZ ELEITORAL da Comarca de
Sorocaba, para as providências que julgar
convenientes.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 01
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 011/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (S/F): Vila Hortênsia FC/JC Morais X AA Arvore
Grande
Data: 20/09/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
MARCOS GILBERTO SIMÕES
Atleta, AA Arvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data
do julgamento.

RICARDO ALEXANDRE BRICOLI
Atleta, AA Arvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

WILSON MARCELO PROENÇA
Atleta, AA Arvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/08

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 01
de outubro de 2008, as 19h 15 min, conforme
segue:

Processo nº 013/2008 - TJD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (): Atlético Brasil FC X AA Vila Carvalho
Data: 20/09/08 – 15h40 (Izaltino Walter)
Impugnante: AA Vila Carvalho
Impugnada: Atlético Brasil FC
Decisão: fica a equipe Atlético Brasil FC condenada
a perda de pontos da partida.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 06/2008 para
comparecerem  à  sessão de escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminado:

Data: 07 de outubro de 2008             Horário: 9h
Local: Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 - Prefeitura de Sorocaba – Secretaria da Saúde 3º andar
.
Obs: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Médico Plantonista - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Class.
6 LUCIANA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO 21.267.136-4 1
8 OSVALDO ARNOSTI JÚNIOR 26.888.624-6 2
14 EDUARDO MARTINS DO PRADO 9.091.179 3
3 PAULO CESAR DUARTE 19.520.470-0 4
7 BLANCA MARGARITA MORALES CAMARGO 27.002.369-0 5
13 ANACELIS STACHEWSKI 6.722.898 6
1 LIANE MARIA DA SILVA BREVES 03.402.970-2 7
2 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 14.533.265 8
9 GERLY ANNE SOBREIRA DE FRANÇA 315.097 9
4 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 18.668.565 10
15 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 18.960.361 11
16 ANA CAROLINA MACEDO 30.427.348-X 12

Médico I - Clínico Geral
 Inscr. Nome R.G. Class.
12 CLÁUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR 14.439.451 1
11 SÉRGIO SATORU OHARA 5.076.720-5 2
10 MARCIA MARIA NUNES FERRO 32.404.273-5 3
5 LINEU AMARO RODRIGUES JÚNIOR 33.028.144-6 4

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.099/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Abertura de Livro de Receituário Geral com 500
(quinhentas) folhas
Deferido
 2-Processo nº. 16.102/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Autorização de informatização do Livro de Registro
Geral
Deferido
 3-Processo nº. 19.025/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - 325 - Centro
Abertura do livro de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5 com 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 4-Processo nº. 15.118/08
Moto Peças Transmissões S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Aparecido José da Silva
Deferido
 5-Processo nº. 28.109/07

Costa & Silva Manipulação & Fórmulas LTDA -
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Concessão da AE - ANVISA
Deferido
 6-Processo nº. 17.593/06
Kleiton Alves Pereira Sorocaba - ME
Casa de carnes e mercearia
R. Lamartine Babo, 876 - Júlio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido
7-Processo nº. 16.024/08
Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba LTDA
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos
R. Frei Crescêncio, 98 - Jd. Nair
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000014-1-4
 8-Processo nº. 10.511/08
Jair Mansano - EPP
Fabricação de Sorvetes e outros gelados
Av. Itavuvu, 5845 - Q. 16 L8/9 - Jd. Sta. Esmeralda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-105-000001-1-6
 9-Processo nº. 10.571/06
Deverli de Pontes Jesus ME
Restaurante
R. Pedro Acquati, 107 - Jd. Seriema
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000086-1-3
 10-Processo nº. 3.658/07
Marcelo Bertola - ME
Açougue
R. XV de Novembro, 68 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000027-1-2
 11-Processo nº. 13.198/07
Nauton Sebastião Rafael ME
Bar
R. José de Oliveira, 142 - Jd. do Sol
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Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000080-1-0
 12-Processo nº. 17.214/07
Claudinei Kirilo ME
Bar com copa quente
R. Nara Leão, 324 - Júlio de Mesquita
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000081-1-7
 13-Processo nº. 22.120/07
Silas Cabral da Costa - ME
Mercearia
R. XV de Novembro, 180 - 184 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000016-1-9
 14-Processo nº. 23.487/07
Nilse Elisabeth Veronese Ramos Sorocaba
Bar com copa quente
R. Demanda do Vale Blaseck, 35 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000082-1-4
 15-Processo nº. 27.319/07
Quitanda e Mercearia Trujillo - ME
Mercearia e quitanda
R. Mauro Marques Silva, 296 - Vl. Trujillo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000025-1-8
 16-Processo nº. 5.178/08
Sidival Pinto Sorocaba - ME
Açougue e mercearia
R. Dr. Osmar Maciel, 367 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000028-1-0
 17-Processo nº. 8.386/08
Milton José Pereira Bar - ME
Bar
R. Lamartine Babo, 875 - Júlio Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000083-1-1
 18-Processo nº. 10.995/08
Francisco José Leite Bar - ME
Bar
R. Profº Divanil Aparecida Monteiro, 28 - Térreo
- Jd. Novo Cajuru
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000085-1-6
 19-Processo nº. 19.749/08
M. M. Comércio de Carnes LTDA - ME
Açougue e mercearia
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 321 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000026-1-5
 20-Processo nº. 11.778/07
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000340-1-0
 21-Processo nº. 1.166/08
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Raio X - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001143-1-6
 22-Processo nº. 19.311/08
Carla Luciana Cioletti
Atividade odontológica
Av. Américo de Carvalho, 258 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000401-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000402-1-5
 23-Processo nº. 11.899/08
Rosângela Duarte Fontes Lima
Atividade odontológica
R. da Penha, 1214 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000212-1-0
 24-Processo nº. 15.367/08

Marli Hashioka Soler Otsubo
Atividade odontológica
R. Dr. Moreira Sales, 280 - Vl. Assis
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000174-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000175-1-5
 25-Processo nº. 16.726/08
Joaquim Leão Nogueira Levy
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 60 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000343-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000344-1-0
 26-Processo nº. 17.650/08
Débora Aparecida Lentini
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 02 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000430-1-0
 27-Processo nº. 17.651/08
Olimpio Domiciano de Oliveira Neto
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 01 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000409-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000410-1-7
 28-Processo nº. 13.034/08
Peccini Oftamologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 413 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001144-1-3
 29-Processo nº. 917/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000022-1-6
 30-Processo nº. 11.412/08
Edson Fernando Silva Vasconcelos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - Vl. Angélica
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000220-1-2
 31-Processo nº. 16.764/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000132-1-8
 32-Processo nº. 13.957/08
Dalvani Silva Pereira
Bar
R. Tuffi Aidar, 131 - Jd. Capitão
Assunto: A.I.P.M nº. 6734 de 07/08/2008
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 25/09/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone:
(15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

COMUNICADO Nº 01/08

O Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba no uso de suas atribuições, comunica que
realizará reunião no dia 08 de Outubro de 2008, as
14h, na sede do conselho, sito na Rua Santa Cruz -
116 – Centro, para discussão do documento objeto
de Consulta Pública: “Orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes”, enviado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome,
disponível no site www.mds.gov.br/cnas, para tanto
convida as entidades que trabalham na área de abrigos
para participaram da reunião.
Sorocaba, 03 de Outubro de 2008.

MARIA THEREZA DE TRÊS RIOS MELETTI
Presidente

DELIBERAÇÃO 22/08 – CMDCA

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS PARA 2009.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 227 da Constituição Federal
de 1998;
Considerando o Artigo 88 da Lei 8069 de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando o diagnóstico sobre a situação da
Criança e do Adolescente no Município de Sorocaba,
bem como o disposto na Lei Municipal nº. 4.192 de
26/03/1993 que instituiu o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando a Deliberação 21/08 de 26 de setembro
de 2008;
Considerando que os Projetos deverão beneficiar o
atendimento a Criança e ao Adolescente que estejam
em situação de risco, com seus direitos violados,
dando as condições de resgatar vínculos familiares,
sua auto-estima, dignidade e autonomia para
garantir sua proteção integral;

DELIBERA:
Artigo 1º - Ficam aprovados na forma desta
Deliberação, os requisitos, critérios e prioridades
para a análise e aprovação de Projetos, que fiquem
aptos a receberem recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
Artigo 2º - Os Projetos deverão ser apresentados
em conformidade com a estrutura e organização
proposta na Deliberação 21/08 e nesta Deliberação,
até o dia 31 de outubro de 2008.
Artigo 3º - Deverão ser contemplados, quando da
definição do Projeto, os seguintes aspectos:
I – Amplitude de atendimento e quantificação do
atendimento proposto.
II – Relevância Social: capacidade de alterar
significativamente a realidade social e/ou a vida das
crianças e adolescentes atendidos.
III – Caráter preventivo: Conjunto de ações
articuladas que possam também prevenir a
ocorrência da situação-problema, definido no
Projeto.
IV – Relação custo - beneficio: Garantia de qualidade
de ação a um custo compatível com a realidade
local.
Artigo 4º - Os Projetos a serem apresentados
deverão estar inseridos em um dos Eixos de Ações
Prioritárias, a saber:
I – Reinserção Familiar de crianças e adolescentes
em situação de risco.
II – Prevenção de Gravidez na Adolescência,
Violência Contra Criança e Adolescente, Exploração
Sexual Infanto-Juvenil e Uso de Drogas.
III – Implementação ou ampliação de serviços de
atendimento à criança e ao adolescente em situação
de risco
IV – Promoção da Convivência Social, fortalecendo
os vínculos das crianças e adolescentes, estimulando

a valorização do esporte e/ou da cultura, como
forma de melhoria da qualidade de vida.
Artigo 5º - Cada Entidade só poderá apresentar
um Projeto por Eixo definido nesta Deliberação.
Artigo 6º - O valor a ser repassado pelo Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
não poderá ultrapassar o montante de R$
50.000,00 por Projeto, ficando as Instituições
encarregadas de garantir a contrapartida para
complementação dos recursos quando os Projetos
aprovados assim o estabelecerem.
Parágrafo Único – Os Projetos que promoverem
a integração de Organizações diversas, direcionados
às crianças e/ou adolescentes em situação de risco
e /ou de suas famílias serão priorizados e poderão
ter um financiamento de até R$ 150.000,00,
continuando as Instituições encarregadas de
garantir a contrapartida dos recursos quando os
Projetos aprovados assim o estabelecerem.
Artigo 7º - As Entidades pleiteantes, deverão seguir
o modelo de Elaboração de Projetos conforme
Edital CMDCA 0001/2008, na apresentação de
seus Projetos.
Artigo 8º - A aprovação dos Projetos a serem
contemplados com recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, fica
condicionada ao parecer de uma Comissão Externa
de Análise de Projetos, indicada pelo CMDCA, o
qual será submetido a votação do Colegiado em
reunião marcado especialmente para este fim.
Parágrafo Único – Os Projetos que não estiverem
de acordo com o MODELO DE ELABORAÇÃO
DE PROJETOS, não serão objetos de análise da
Comissão.
Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

EDITAL CMDCA no 0001/2008
EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS QUE
PODERÃO RECEBER RECURSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - 2009.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Estabelecer procedimento e realizar processo de
análise e seleção de projetos que poderão ser
financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FMDCA 2008/2009
que estejam em consonância com as políticas
públicas da Criança e Adolescência da Cidade de
Sorocaba.
DOS EIXOS DE AÇÃO
Artigo 1º - Os projetos submetidos a presente
seleção deverão indicar, entre os eixos abaixo
discriminados, aquele de atuação principal:
I – Reinserção Familiar de crianças e adolescentes
em situação de risco.
II – Prevenção de Gravidez na Adolescência,
Violência contra a Criança e Adolescente,
Exploração Sexual Infanto-Juvenil e Uso de Drogas.
III – Implementação ou ampliação de serviços de
atendimento à criança e ao adolescente em situação
de risco.
IV – Promoção da Convivência Social,
fortalecendo os vínculos das crianças e
adolescentes, estimulando a valorização do esporte
e/ou cultura, como forma de melhoria de qualidade
de vida.
DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR
ORGANIZAÇÃO
Artigo 2° - As organizações governamentais e
não-governamentais poderão propor no máximo
um projeto, por eixo, com valor igual ou inferior
a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Parágrafo Único – Além de projetos referidos
no caput do artigo, as organizações poderão propor
projetos que promovam integração de ações entre
as organizações diversas. Nestes casos, poderão
ter um financiamento de até R$ 150.000,00 por
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projeto apresentado.
DAS ORGANIZAÇÕES
Artigo 3° - A proposta de projeto de organização
governamental e não governamental será
apreciada desde que seus programas, voltados à
criança e ao adolescente, estejam com registro
atualizado no CMDCA.
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS
Artigo 4º - O período de apresentação dos
projetos, será a partir da data de publicação deste
edital, com data limite de entrega até as 17h00 do
dia 31 de outubro de 2008, no CMDCA (Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente), Rua Armando Salles de Oliveira, 231,
Bairro Trujillo, Sorocaba, SP.
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA
INSCRIÇÃO
Artigo 5º - Para a inscrição dos projetos, as
organizações deverão apresentar:
I – Ofício de interesse à participação no processo
de seleção, assinado pelo Presidente ou pelo
responsável legal da Organização governamental
ou não-governamental, endereçada ao Presidente
deste Conselho;
I.A – Para os projetos que promovam integração de
ações entre as organizações, o ofício deverá ser assinado
pelos presidentes ou responsáveis legais de todas as
Organizações participantes, e indicar a Organização
gestora do recurso financeiro. Essa Organização
também será a responsável pela prestação de contas.
II - Protocolo de entrega da documentação
necessária para o Registro ou Recadastramento
Anual das Organizações;
II.A – As Organizações não registradas no CMDCA,
bem como os pedidos de recadastramento de
Organizações já registrados serão aceitos
excepcionalmente até dia 10 de outubro de 2008.
III – Projeto, no modelo padrão, integrante deste
edital, em quatro (4) vias impressas em papel
tamanho A4 (não necessariamente em cores) e
uma digital, enviada para o endereço de email do
CMDCA: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
DA APROVAÇÃOS DOS PROJETOS
Artigo 6º - A aprovação dos projetos a serem
contemplados com recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente fica
condicionada ao parecer de uma Comissão Externa
de Análise de Projetos indicada pelo CMDCA, o
qual será submetido à votação do colegiado.
Parágrafo Único: A Comissão Externa de Análise

de Projetos apresentará seus pareceres para
deliberação em reunião da plenária do CMDCA.
DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Artigo 7º - Para avaliação das propostas
apresentadas pelas organizações governamentais e
não governamentais, a comissão de análise
observará os seguintes critérios:
I. Estar de acordo com os princípios deste edital;
II.  Estar em consonância com a legislação
relacionada à criança e ao adolescente, em especial
ao Estatuto da Criança e do Adolescente e às
resoluções do CMDCA;
III. Proposta adequada ao diagnóstico contido na
justificativa do projeto;
IV.  Custo compatível com a proposta;
V. Quadro de recursos humanos compatível com a proposta;
DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
Artigo 8° - Os projetos aprovados serão
classificados dentro dos eixos de ações prioritárias,
de acordo com a pontuação obtida na avaliação
técnica da Comissão Externa de Análise de Projetos.
Parágrafo único – A classificação final dos projetos
será feita pelo CMDCA, com base no parecer técnico
da Comissão Externa e em critérios de prioridade
baseados no diagnóstico da situação da Criança e do
Adolescente no Município de Sorocaba.
DA PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
Artigo 90 - Os projetos aprovados serão publicados
no Jornal do Município e disponibilizados no site
do CMDCA.
DO REPASSE AOS PROJETOS
Artigo 10º - O repasse de recursos aos projetos
aprovados pelo CMDCA que não tenham recursos
direcionados, dependerá da existência de recursos
captados na conta do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (FMDCA).
DA DURAÇÃO DOS PROJETOS
Artigo 11º -  Os projetos selecionados no presente
processo terão prazo de execução máxima até 31
de dezembro de 2009.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Artigo 12º – A Prestação de Contas deverá obedecer
aos parâmetros definidos pelo CMDCA.
DA VIGÊNCIA DESTE EDITAL
Artigo 16º - Este Edital passará a vigorar na data
de sua publicação.
Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente
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 SECULT Secretaria da Cultura

Comissão de Desenvolvimento Cultural – LINC

A Secretaria da Cultura e a Comissão de Desenvolvimento Cultural da LINC tornam públicos os Projetos
Aprovados pelo Edital 001/2008.

Os empreendedores dos projetos aprovados deverão comparecer à Secretaria da Linc para assinatura de
aceitação da verba aprovada, até o dia 06 de outubro de 2008. Os projetos reprovados, com os respectivos
pareceres, estarão à disposição dos empreendedores na Secretaria da Linc, a partir de 01 de outubro de
2008.
Nota da redação:
A presente relação foi afixado no átrio desta Prefeitura/Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro do
exercício corrente, nos termos do Art. 78, parágrafo 4º, da L.O.M.

José Gagliardi Junior
Chefe da Divisão de Projeto Culturais

Secretaria da Cultura

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. José Luiz
Campanhã, Fiscal de Saneamento I, Grupo ADF
03, referência 09 tem direito aos benefícios de

sexta-parte à partir de fevereiro/1995 e o
adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e três
por cento) adquirido em abril/2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 26 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N° 040/08
PROCESSO N° 1060/2008

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”
DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETAS E ENTREGAS RÁPIDAS
DE DOCUMENTOS POR MEIO DE
MOTOCICLETAS.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES, informa através de sua
Comissão Permanente de Licitações, que
analisando as novas propostas apresentadas
pelas licitantes, decide CLASSIFICA-LAS, na
seguinte ordem:

1° lugar: Alessandra Rangel Gonçalves
Queiroga Sorocaba – ME – R$ 1.300,00/mês/
motoqueiro
2°lugar: Brisas Express Serviços de Entregas
Rápidas Ltda. – ME - R$ 1.600,00/mês/
motoqueiro

 Fica aberto o prazo de dois dias úteis para a
interposição de recurso, nos termos do artigo 109,
inciso I, letra “b” e § 6º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Claudia A.  Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL N.º 0528/2008
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2008

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA,
PARA CONSTRUÇÃO DE VALA DO TIPO
“CLASSE I” NA DIVISÃO INDUSTRIAL DO
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando as propostas apresentadas pelas
Licitantes, decide CLASSIFICA-LAS, na seguinte
ordem:
1° Lugar:  Imprej Engenharia Ltda.
R$ 319.356,69
2° Lugar: A. Fernandez Engenharia e Construções
Ltda.              R$ 322.823,39

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos do art. 109, inciso I, letra “b”, da Lei nº
8.666/93, para interposição de Recursos.
Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 009

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal
n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  DESIGNA os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
035/300/08”   do mês de setembro de 2008,
alterando o contido na Portaria n.º 008 editada
com base no ofício 032/300/08  como Agente de
Trânsito, considerando-se para todos os efeitos a
inclusão dos policiais: Ubiratã Marques da Silva e
Fernando de Agrella e a exclusão dos policiais:
Alexandre Machado e Adriana Proença Beloto.
 Sorocaba, 25  de setembro de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato do Contrato n° 014/08

Processo CPL n° 022/08 -A

Objeto: Termo de Aditamento e ratificação
ao contrato n° 014/08 - O Fornecimento, pela
CONTRATADA a URBES de tintas, do tipo
resina acrílica, e solventes para demarcação
de sinalização horizontal de Trânsito para
diversas ruas do município de Sorocaba/SP
Aditamento: Fica aditado em R$
72.450,00(setenta e dois mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), correspondente a
25%(vinte e cinco por cento) do seu valor
total, tudo de acordo com o art. 65, I, “a” e
“b”, e § 1° da Lei 8666/93..
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Terceira – Do Preço e do Pagamento em seu item
3.1, e Sétima – Das Disposições Finais em seu
item 7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Sinalcor Produtos para Sinalização
de Segurança Viária Ltda. - EPP.
Valor: R$ 362.250,00(Trezentos e sessenta e dois
mil, duzentos e cinqüenta reais)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido contrato.
Assinatura: 09 de setembro de 2008.

Sorocaba, 01 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
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10 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
16 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
18 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
21 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
22 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
23 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
24 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
25 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
27 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
28 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
29 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
30 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
31 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
34 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
36 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
38 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
39 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
41 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
50 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
53 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
56 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Isaltino G R Costa C/B próx Av. Adão P Camargo 60 Km/h
60 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
79 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
80 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
81 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
82 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
83 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
84 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
85 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
86 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
88 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
89 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
90 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
91 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
92 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
93 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
94 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h

95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 02 de Outubro de 2008

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SEF Secretaria de Finanças

WAGNER ALEX BEDESCHI
CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

RUBENS COSTA JÚNIOR
DIRETOR DE ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
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WAGNER ALEX BEDESCHI
CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

RUBENS COSTA JÚNIOR
DIRETOR DE ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

WAGNER ALEX BEDESCHI
CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 01 de Outubro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO Nº 10/2008

A Comissão Permanente de Licitação comunica a seguinte retificação na publicação no Jornal do Município
do dia 19 de setembro de 2008, página 29, onde se lê: Anexo II, letra “a”: PH da água a 25º será de 7,00;
radioatividade na fonte a 20º de 5,05 maches, leia-se PH da água a 25º será de 5,00 a 7,00;
apresentar radioatividade na fonte de 5,00 a 12,0; apresentar condutividade elétrica.  Também
no anexo II, letra “d”, onde se lê: Indicar padrão microbiológico da água indicando ausência de escherichia
coli, coliformes termotolerantes, leia-se: Indicar padrão microbiológico da água indicando
ausência de coliformes fecais ou de escherichia coli. Considerando que a alteração poderá afetar a
formulação das propostas, fica adiada para o dia 17/10/2008, no mesmo local e horário a abertura da
licitação.

Marli Siqueira Perez - Presidente daCPL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
DIRETORA GERAL INTERINA

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
DIRETORA GERAL INTERINA

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
DIRETORA GERAL INTERINA


